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MEMO N.º 027/2025/1ªSEC/CMBV                                      Boa Vista – RR, 09 de Junho de 2025. 

 

 

Da: 1ª Secretaria – CMBV 

Para: Gabinete dos Vereadores, Comunicação, Atas e Cerimonial 

 

Assunto: Pauta da Ordem do Dia  

 

 

Senhor(a) Vereador(a), 

 

Informamos que encontram-se em Pauta na Ordem do Dia da 27ª Sessão Ordinária, do 1° Período 

Legislativo de 2025, dia 10 de junho de 2025 – (terça-feira), as seguintes Proposições: 

 

 

EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

1) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 142/2025, DE 07  DE MAIO  DE 2025, DE AUTORIA 

DA  VEREADORA JEU NUNES, QUE DISPÕE SOBRE: “CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO RIO BRANCO AO SENHOR FRANCISCO CLÁUDIO LINHARES DE SÁ FILHO, EM 

RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE BOA 

VISTA-RR.”.   

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/66054/documentoacessorio 

 

2) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 143/2025, DE 07  DE MAIO  DE 2025, DE AUTORIA 

DA VEREADORA JEU NUNES, QUE DISPÕE SOBRE: “ CONCEDE O TÍTULO MÉRITO 

PROFISSIONAL MÉDICO E MEDALHA LEGISLATIVA PROFISSIONAL MÉDICO, Á DRA. 

LIGYA DE FÁTIMA DE SOUZA CRUZ BARRETO, EM RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES 

SERVIÇOS PRESTADOS AO ESTADO DE RORAIMA, EM ESPECIAL À CIDADE DE BOA 

VISTA”.  

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/66055/documentoacessorio 

 

3) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 144/2025, DE 07  DE MAIO  DE 2025, DE AUTORIA 

DA  VEREADORA JEU NUNES, QUE DISPÕE SOBRE: “CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO RIO BRANCO AO SENHOR FRANCISCO HERCULANO DA SILVA, EM 

RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE BOA 

VISTA-RR.”.   

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/66056/documentoacessorio 

 

4) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 145/2025, DE 09  DE MAIO  DE 2025, DE AUTORIA 

DA  VEREADORA JEU NUNES, QUE DISPÕE SOBRE: “CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO TERESA MACIEL À EMPREENDEDORA MARIA BRITO BEZERRA, POR SEU 

RELEVANTE TRABALHO PROFISSIONAL E CONTRIBUIÇÃO AO COMÉRCIO LOCAL EM 

BOA VISTA – RR.”.   

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/66054/documentoacessorio
https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/66055/documentoacessorio
https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/66056/documentoacessorio


“BRASIL – DO CABURAÍ AO CHUÍ” 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

1ª SECRETARIA 

______________________________________________________________ 

Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo  

Avenida Capitão Ene Garcez, 1264 - São Francisco - CEP 69 301 -60  - www.cmbv.org.br - Boa Vista - Roraima 

 

 

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/66175/documentoacessorio 

 

5) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 146/2025, DE 09 DE MAIO  DE 2025, DE AUTORIA 

DA  VEREADORA JEU NUNES, QUE DISPÕE SOBRE: “CONCEDE O TITULO DE CIDADÃ 

BOAVISTENSE E MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO À SENHORA SIMONE 

SOARES DE SOUZA, EM RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO 

ESTADO DE RORAIMA E À CIDADE DE BOA VISTA.”.   

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/66176/documentoacessorio 

 

EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:  

 

6) PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 244/2023, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023, DE 

AUTORIA DO VEREADOR JÚLIO MEDEIROS, QUE DISPÕE SOBRE: “PROÍBE NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR A COBRANÇA DE SACOLAS PARA EMBALAGEM E 

TRANSPORTE DE PRODUTOS ADQUIRIDOS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS”. 
https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/45403/documentoacessorio 

 

 

7) PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 138/2024, DE 13 DE MAIO DE 2024, DE AUTORIA DO 

VEREADOR ÍTALO OTÁVIO, QUE DISPÕE SOBRE: “INSTITUI O CENSO DE PESSOAS COM 

TEA - TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - E DE SEUS FAMILIARES NO MUNICÍPIO DE 

BOA VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/55008/documentoacessorio 
 
 

8) PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 13/2025, DE 22 DE ABRIL DE 2025, DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE: “O PLANO DE MOBILIDADE URBANA DO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR”. 

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/65299/documentoacessorio 

 

 

 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 

 

9) PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 2/2023, DE 29 DE JANEIRO DE 2023, DE AUTORIA 

DO VEREADOR ADNAN LIMA, QUE DISPÕE SOBRE: “A PREFERÊNCIA DE IDOSOS, 

MULHERES GRÁVIDAS OU COM CRIANÇA DE COLO, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU COM 

MOBILIDADE REDUZIDA, AINDA QUE TEMPORARIAMENTE, E DEFICIÊNCIAS MENTAIS 

DE TODO GÊNERO, SOBRE TODOS OS ASSENTOS DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO 

DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RORAIMA”.   

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/36623/documentoacessorio 

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/66175/documentoacessorio
https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/66176/documentoacessorio
https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/45403/documentoacessorio
https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/55008/documentoacessorio
https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/65299/documentoacessorio
https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/36623/documentoacessorio
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10) PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 72/2024, DE 14 DE MARÇO DE 2024, DE AUTORIA 

DO VEREADOR JÚLIO MEDEIROS, QUE DISPÕE SOBRE: “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO 

DE PONTOS DE ENERGIA ELÉTRICA NOS ÔNIBUS DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO, 

NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/51908/documentoacessorio 

 

11) PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 74/2024, DE 14 DE MARÇO DE 2024, DE AUTORIA 

DO VEREADOR JÚLIO MEDEIROS, QUE DISPÕE SOBRE:“MEDIDAS VOLTADAS À 

GARANTIA DO DIREITO DE ACESSO A INFORMAÇÃO ADEQUADA, EM FAVOR DE 

CONSUMIDORES COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA E/OU VISUAL, FREQUENTADORES DE 

SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS, ATACADÕES E SIMILARES ESTABELECIDOS NO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/51910/documentoacessorio 

 

 

12) PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 77/2024, DE 14 DE MARÇO DE 2024, DE AUTORIA 

DO VEREADOR JÚLIO MEDEIROS, QUE DISPÕE SOBRE:“ A OBRIGATORIEDADE DA 

PRESENÇA DE INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS), OU SISTEMA 

QUE INTEGRE E SUPRA ESSA FUNÇÃO EM TODAS AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS DO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA”. 

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/51938/documentoacessorio 

 

13) PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 78/2024, DE 14 DE MARÇO DE 2024, DE AUTORIA 

DO VEREADOR JÚLIO MEDEIROS, QUE DISPÕE SOBRE: “A OBRIGATORIEDADE DOS 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE ATENDIMENTO AO CLIENTE DISPONIBILIZAR 

SANITÁRIOS PARA ATENDER OS MESMOS”.  

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/51941/documentoacessorio 

 

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

 

 

GENILSON COSTA E SILVA 

Presidente da CMBV 

https://sapl.boavista.rr.leg.br/materia/51908/documentoacessorio
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